
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA

PORTARIA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 013/2022 - EXONERAR A PEDIDXO JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO

DO CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR JURÍDICO. - 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

Portaria n° 013/2022.

O Prefeito Constitucional de Baraúna/PB, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar a pedido JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO, do Cargo  Comissionado de ASSESSOR JURÍDICO,
com efeitos retroativos a partir do dia 01 de Fevereiro de 2022, com lotação fixada no Gabinete do Prefeito.

Baraúna/PB, 21 de Fevereiro de 2022.

MANASSÉS GOMES DANTAS

Prefeito Municipal
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